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	ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
GABINETE DO PREFEITO		



         PORTARIA Nº 2.847/2025


DISPÕE SOBRE A AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DA Sra. DEYLDA DE SOUZA FERREIRA.


O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe confere, e conforme dispostos nos Artigos 70 e 72 da Lei Municipal nº 768/1992 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;


RESOLVE:


Artigo 1º - Determinar Averbação de Tempo de Serviço, considerado e confirmado, correspondente a 04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição de Protocolo nº 17023140.1.00653/24-4, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e parecer jurídico expedido pela Procuradoria Geral do Município em fls. 25/28, conforme Processo Administrativo nº 1117/2018.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Administração compete acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Dê-se Ciência.




Arraial do Cabo, 19 de setembro de 2025.




Marcelo Magno Félix dos Santos
Prefeito Municipal

PUBLICADO:
____/____/____
DIÁRIO OFICIAL
EDIÇÃO:_____ PÁG.:_____

image1.png
Al
l%

il 0///

B

ﬂ i l"' Y
i




